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CARACTERIZAÇÃO - DESPORTO NA EUROPA

PIB

2,12 %

EMPREGO

2,71 %

EMPREGOS

5.670.000

Resolução do Parlamento Europeu de 10/2/2021*
Impacto da COVID-19 na juventude e no Desporto (2020/2864(RSP))

* FONTE: https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2021-0045_PT.html

Setor económico do Desporto na União Europeia

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2021-0045_PT.html


CARACTERIZAÇÃO - DESPORTO EM PORTUGAL EM NÚMEROS*

FEDERAÇÕES

70

CLUBES

10939

PRATICANTES

677.715

TREINADORES

18.924 

ÁRBITROS

15.618

OUTROS 
AGENTES

24.168

736.425 pessoas por época desportiva

* FONTE: https://ipdj.gov.pt/estat%C3%ADsticas

https://ipdj.gov.pt/estat%C3%ADsticas


CARACTERIZAÇÃO – POTENCIAIS FONTES DE FINANCIAMENTO DAS MEDIDAS

PLANO DE RECUPERAÇÃO E 
RESILIÊNCIA (PRR)

PORTUGAL

13.944 M€

QUADRO FINANCEIRO 
PLURIANUAL (QFP)

PORTUGAL

40.000 M€



CARACTERIZAÇÃO – BENCHMARKING

PLANO DE RECUPERAÇÃO DE 
RESILIÊNCIA (PRR)

Espanha
66.500 M€

700 M€ para desporto (CSD/IPDJ de Espanha)

REFERÊNCIAS A DESPORTO

Ponto 26 do PRR - Fomento del sector del deporte
I. Promoção de reuniões com tecido empresarial.

II. Organização de grandes eventos esportivos

III. Promoção do turismo desportivo

IV. Desenvolvimento de infraestruturas desportivas seguras e
sustentáveis

V. Promoção da transformação digital das organizações desportivas.

VI. Promoção da pesquisa sobre atividade física como elemento de
promoção da saúde.

VII. Desenvolvimento de um plano de modernização de
infraestruturas desportivas, de uma rede de centros de alto
rendimento e de modernização desportiva.



# PILAR MEDIDA

I RECUPERAR E INOVAR 1

II DIGITAL 1

III SOCIEDADE E INCLUSÃO 2

IV CONHECIMENTO 2

V INFRAESTRUTURAS 2



# PILAR MEDIDA
PLANO

QUADRO

I RECUPERAR E INOVAR

I.I. Crie um fundo especial de apoio ao desporto,
para apoiar a revitalização financeira dos clubes e
associações desportivas devido ao impacto da
pandemia da doença COVID -19.

QFP

NOTA I.I.:

1. Apoio direto para a retoma da atividade dos clubes.
2. Apoio aos Clubes, Associações, Federações para mitigar o investimento efetuado no combate à Pandemia.
3. Apoio para recuperar os praticantes desportivos e angariar novos praticantes.
4. Desenvolver uma campanha nacional com a comunicação social, atletas, treinadores, clubes e demais entidades e agentes desportivos,

de sensibilização e mobilização para o regresso da prática desportiva em segurança.
5. Elaborar um plano de divulgação da campanha de regresso à atividade desportiva, que deverá estar no ar, em meios de comunicação

social portugueses, de 15 de agosto a 30 de setembro de 2021
6. Apoiar a realização de encontros desportivos informais como eventos fundamentais para permitir o contacto dos mais jovens com a

prática desportiva.



# PILAR MEDIDA
PLANO

QUADRO

II DIGITAL

II.I. Inclua na dimensão estruturante do PRR da transformação digital

um projeto de transformação nas entidades com responsabilidade na

promoção e desenvolvimento desportivo: clubes, associações,

federações, autarquias, escolas, Instituições de Ensino Superior e

outras entidades.

PRR

• Transformação
digital

• Coesão social e
territorial

• Políticas para a
próxima geração

NOTA II.I.:
1. A Dimensão Transição Digital acentua a importância do investimento nas pessoas e na capacitação como motores para o

desenvolvimento desportivo, numa sociedade cada vez mais assente no digital, um pilar estrutural do país, evidenciado agora ainda
mais pela pandemia.

2. Promover reformas e investimentos que visem robustecer a infraestrutura tecnológica das instituições envolvidas no desporto, no
que respeita a equipamentos, acesso à internet, reforço das competências digitais dos agentes desportivos, desenvolver conteúdos
digitais (formação de quadros), desmaterializar os processos de inscrição no desporto.



# PILAR MEDIDA
PLANO

QUADRO

III
SOCIEDADE E
INCLUSÃO

III.I. Implemente um plano integrado para a atividade física e
desportiva em estreita colaboração com as autarquias, as
federações desportivas e os diferentes níveis de ensino (básico,
secundário e superior), incluindo as pessoas com deficiência.

III.II. Crie um programa que promova o emprego para jovens
licenciados na área do desporto, para exercício de funções em
clubes, associações, federações, favorecendo a profissionalização do
movimento desportivo e o enquadramento da prática.

PRR

• Inclusão Social
• Coesão Social e

territorial
• Saúde e Resiliência

Económica

NOTA III.I.:
1. Implementar um programa de iniciação à prática desportiva nas escolas do 1º ciclo do ensino básico, sustentado na construção de um

Plano de Desenvolvimento do Atleta a Longo Prazo (DALP), com particular incidência sobre quatro habilidades que sustentam a
“alfabetização física” e que são importantes em todos os desportos - agilidade, equilíbrio, coordenação e velocidade.

NOTA III.II.:
1. Melhorar a oferta de emprego para os jovens no desporto, promover o desenvolvimento da prática desportiva, da evolução e inovação

da oferta de prática desportiva e no enquadramento profissional do desporto.
2. Implementar medidas que permitam um imperioso alívio fiscal no desporto.



# PILAR MEDIDA
PLANO

QUADRO

IV CONHECIMENTO

IV.I. Crie uma agenda de investigação científica na
área do desporto e atividade física.

IV.II. Crie um programa nacional de formação para
os recursos humanos voluntários da área de
desporto

PRR
QFP

• Políticas para a próxima
geração

• Transformação digital
• Saúde e Resiliência

Económica

NOTA IV.I.: Reforçar os programas e projetos já existentes e dar relevância essencial a este elemento complementar e indissociável da
promoção das práticas de vida saudáveis, em articulação com as federações com utilidade pública desportiva, potenciando a interligação
entre o conhecimento e a aplicabilidade pratica do mesmo.

NOTA IV.II.: Capacitar os agentes desportivos voluntários com formação específica em áreas temáticas relevantes para o desempenho das
funções.



# PILAR MEDIDA
PLANO

QUADRO

V INFRAESTRUTURAS

V.I Mapeie e caracterize os equipamentos
desportivos existentes, implementar um plano
para construção de Infraestruturas Desportivas
seguras e sustentáveis

V.II. Efetue a Reabilitação e Modernização do
parque de equipamentos desportivos existente,
tornando-os mais seguros, digitais e sustentáveis.

PRR
QFP

• Transição verde
• Crescimento inteligente, 

sustentável e inclusivo
• Coesão social e 

territorial

NOTA V.I:  Em conformidade com os principais compromissos do país, destacamos:
1. Posicionar Portugal no top 15 da união europeia em termos dos indicadores de prática da atividade física e desportiva da população 

portuguesa. 
2. Considerar nesta medida: 1. Relevância do primeiro ciclo do ensino básico na iniciação à prática desportiva, 2. Melhorar a oferta de 

equipamentos desportivos seguros e sustentáveis nas regiões do país que o justifiquem, 3. Dotar o país de um conjunto de 
equipamentos descentralizados que potenciem a atração e realização de eventos desportivos internacionais de topo.




